INDICAÇÃO Nº 
739
, DE 2005

INDICO, nos termos do Artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, que se digne determinar através de órgãos competentes a liberação de um trator e implementos agrícolas para auxiliar os pequenos arrendatários e produtores do município de Nova Guataporanga. 

JUSTIFICATIVA

No Município de Nova Guataporanga, existe há muitos anos a Associação de Pequenos Arrendatários e Produtores prestando serviços aos pequenos agricultores. Essa associação possui dois tratores, que por estarem há mais de 10 (dez) anos em uso, estão bastante deteriorados, encarecendo assim, a sua manutenção.


O Município não possui condições de adquirir com recursos próprios um trator e seus implementos, devido às serias dificuldades financeiras que as prefeituras estão passando, em particular, a de Nova Guatáporanga. A compra do referido Trator e seus Implementos beneficiará um grande número de moradores da Zona Rural, que tem na Agricultura Familiar, o seu grande sustento.

Para solucionar tal questão, faz-se necessária a participação do Estado na compra desses equipamentos no Município de Nova Guataporanga.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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